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Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

71374
041

20/11/2020 17:02 Petição Inicial Petição Inicial

71374
046

20/11/2020 17:02 EXORDIAL - JOSE JOSINALDO DOS SANTOS
NASCIMENTO

Petição em PDF

71374
047

20/11/2020 17:02 Documentos Pessoais e Comprovante de Residência Documento de Identificação

71374
048

20/11/2020 17:02 Doc. 7 - Programação de Pagamento Outros (Documento)

71374
049

20/11/2020 17:02 Doc. 5 - Boletim de Ocorrência Outros (Documento)

71374
052

20/11/2020 17:02 Doc. 4 - Quesitação Outros (Documento)

71374
053

20/11/2020 17:02 Doc. 3 - Convenio TJPE e Líder Outros (Documento)

71374
055

20/11/2020 17:02 Doc. 2 - Declaração de Pobreza Outros (Documento)

71374
057

20/11/2020 17:02 Doc. 1 - Procuração Procuração

71374
059

20/11/2020 17:02 Doc. 6 - Documentos Médicos (1) Outros (Documento)

71387
857

21/11/2020 10:40 Despacho Despacho

71427
219

23/11/2020 11:46 habilitação perito Certidão

71429
626

23/11/2020 12:07 Intimação Intimação

71429
627

23/11/2020 12:07 Intimação Intimação

71429
628

23/11/2020 12:07 Citação Citação

71429
629

23/11/2020 12:07 Intimação Intimação

71446
424

23/11/2020 15:00 Petição em PDF Petição em PDF

73218
911

06/01/2021 11:02 Contestação Contestação



73218
916

06/01/2021 11:02 2777047_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

73218
917

06/01/2021 11:02 ANEXO 1 Outros (Documento)

73218
918

06/01/2021 11:02 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

73222
683

06/01/2021 11:27 Despacho Despacho

73236
347

06/01/2021 14:43 Intimação Intimação

74114
851

26/01/2021 13:25 Certidão Certidão

74114
852

26/01/2021 13:25 74637-84.2020 JOSE JOSINALDO Aviso de recebimento (AR)

74920
507

09/02/2021 18:29 Petição - RÉPLICA Petição

74920
509

09/02/2021 18:29 JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO -
réplica jb

Petição em PDF

75063
419

11/02/2021 13:53 Laudo Petição em PDF

75063
421

11/02/2021 13:53 LAUDO 0074637-84.2020.8.17.2001 Laudo Pericial

75125
506

12/02/2021 10:59 Despacho Despacho

75162
299

12/02/2021 16:52 Certidão Certidão

75162
301

12/02/2021 16:52 74637-84.2020 COMPANHIA EXCELSIRO 8A Aviso de recebimento (AR)

76214
515

03/03/2021 11:49 Intimação Intimação

76716
314

11/03/2021 09:51 Petição Petição

76716
315

11/03/2021 09:51 Microsoft Word - 2777047_MANIFESTACAO_LAUDO Petição em PDF

76716
316

11/03/2021 09:51 ANEXO 1 Outros (Documento)

76915
276

15/03/2021 16:24 Despacho Despacho

77441
831

23/03/2021 13:41 Petição Petição

77443
238

23/03/2021 13:41 2777047_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

77443
239

23/03/2021 13:41 ANEXO 1 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

77443
241

23/03/2021 13:41 ANEXO 2 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

77486
282

24/03/2021 08:45 Despacho Despacho

77671
131

26/03/2021 14:13 Petição - MANIFESTAÇÃO DE LAUDO Petição

77673
036

26/03/2021 14:13 JOSE JOSINALDO - MANIFESTAÇÃO DE LAUDO
dpvat JB (1ºatendimento med).docx

Petição em PDF

77752
688

30/03/2021 09:28 Sentença Sentença

77842
571

30/03/2021 12:36 Intimação Intimação

77845
033

05/04/2021 08:55 Alvará Alvará

78105
140

05/04/2021 20:25 Ciente Petição em PDF

79639
233

30/04/2021 08:54 trânsito julgado Certidão

79659
341

30/04/2021 11:31 Certidão Certidão

79659
345

30/04/2021 11:31 fichaCompensacao 0074637-84.2020.8.17.2001 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

79659
356

30/04/2021 11:32 Intimação Intimação



80155
857

07/05/2021 20:22 Petição Petição

80346
166

12/05/2021 08:08 Despacho Despacho



 

PETIÇÃO EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ª VARA CÍVEL DA           
COMARCA DE RECIFE - PERNAMBUCO. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, agricultor,        

portador da cédula de identidade n° 2468956 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n°               

351.377.204-10, residente e domiciliado na Rua São Geraldo, 669, Bom Conselho, Belo            

Jardim/PE, CEP: 55150-000, telefone: (81) 991079876 - 989317016, vem, à presença de V.             

Exa., por intermédio de seus advogados ​in fine assinados, procuração anexa ​(doc.1)​, com             

endereço eletrônico (advbrunosena@gmail.com), para propor, com fulcro no artigo 3º da Lei            

6.194/74 e demais disposições aplicáveis à matéria presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT​, 

em face ​da CIA EXCELSIOR DE SEGUROS​, pessoa jurídica de direito privado, com             

endereço para notificações na Av. Marquês de Olinda, 175, 4º Andar Recife Antigo, Recife,              

PE, CEP: 50030-000, Tel: 81 3087-9200 CNPJ: 33.054.826/0001-92, pelas razões de fato e             

de Direito a seguir articuladas: 

  

I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

O requerente solicita a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista             

que o mesmo não possui condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo de                

seu próprio sustento ou de sua família, razão pela qual apresenta sua declaração de              

insuficiência de recursos ​(doc.2). 
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II - DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

Segundo a jurisprudência pacífica qualquer seguradora constante do consórcio         

DPVAT da Seguradora líder, portanto credenciada a operar com o mencionado seguro,            

detém legitimidade para figurar no polo passivo de demandas judiciais. Neste sentido            

acosta-se Jurisprudência referente a presente causa: 

TJ-PE - Inteiro Teor. Apelação: APL 4855658 PE 

Jurisprudência - Data de publicação: 13/12/2017 

Jones Figueirêdo Alves EMENTA: APELAÇÃO CIVEL AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE          

SEGURO ​DPVAT . ​LEGITIMIDADE ​PASSIVA DE LITISCONSORTE RECONHECIMENTO.        

PRECEDENTE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR....​As seguradoras integrantes do         
consórcio do Seguro DPVAT são solidariamente responsáveis pelo pagamento​... 
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III - DA COMPETÊNCIA 

Com relação à competência deste juízo para o julgamento da presente lide há,             

nitidamente, uma condição inarredável, intrínseca, inconteste. O próprio Digesto Processual          

Civil em seu artigo 53 preconiza: 

Art. 53. É competente o foro: 

(...) 

III - do lugar: 

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica; 

Como se não bastasse, o STJ sumulou o tema asseverando: “Na ação de             
cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do             
seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu”, tudo consoante              
verbete da súmula nº 540. 

Portanto, conjugando-se o argumentado acima, é transparente que a seguradora ora           

ré é apta para figurar o polo passivo da presente. e com relação à competência, do mesmo                 

modo, não há dúvidas, seja do ponto de vista legal ou jurisprudencial, que esta comarca do                

recife detém plenos limites para exercer a jurisdição no caso em tela. 
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IV - DO INTERESSE DE CONCILIAR APÓS A PERÍCIA MÉDICA OU DURANTE A             
MESMA, NO CASO DE SÊ-LA FEITA EM SEDE DE AUDIÊNCIA. 

Declara a parte demandante que tem interesse de conciliar e está aberta a proposta              

de acordo por parte da ré. ​Porém dispensa a realização da audiência de conciliação e               
mediação, ressalvados os casos em que já conste o laudo pericial nos autos. 

Por se tratar de matéria que é necessária a realização de perícia médica, pleiteia              

pelo encaminhamento da parte autora para a realização da mesma, sendo a única forma de               

quantificar o dano suportado pelo autor e, eventualmente, transigir-se. 

Com o intuito de justificar o pedido retro é de suma importância que se traga à luz o                  

convênio firmado entre a seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e Tribunal de Justiça             

deste estado. No referido acordo a seguradora mencionada se compromete a arcar com a              

perícia a ser realizada por perito judicial no importe de R$300,00 ou R$200,00 ​(doc. 3)​.               

Tudo com fulcro na celeridade, efetividade processual e a facilitação do acesso à justiça. 

Sendo assim desde já requer o patrono do autor que vossa excelência designe             

médico para a feitura de perícia no demandante quantificando o grau de comprometimento             

das lesões e a estrutura corporal afetada, respondendo aos quesitos anexados ​(doc. 4) a              

esta peça vestibular. 

Após a devida juntada do laudo elaborado pelo ​expert​, roga o causídico da             
presente, pelo Julgamento Antecipado do Mérito nos moldes do Art. 355, I do CPC,              
tendo em vista a desnecessidade de produção probatória em sede de audiência bem             
como a celeridade processual, ou, alternativamente, a marcação da audiência de           
conciliação. 

Desta forma, para o bem do Judiciário e dos jurisdicionados, desafogar-se-ia a            
pauta deste juízo e o presente litígio se resolveria de maneira mais ágil e efetiva, tudo                
afinado com os princípios constitucionais da efetividade de Processo, economia          
processual e razoável duração do processo. Além da tangência aos almejados           
escopos socio-politico-jurídicos do processo, lecionados na eterna lição de Ada          
Pellegrini Grinover, Cândido Rangel Dinamarco e Antônio Carlos de Araújo Cintra,           
contida na Teoria Geral do Processo, cujo fim último é o da pacificação social. 
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V - DO PEDIDO LIMINAR 

Considerando que a requerente, por meio de seu advogado infra assinado, vem            

solicitar complemento ou integralidade de indenização do Seguro DPVAT, no caso de ter             

sido negada em solicitação administrativa.  

Requer LIMINARMENTE que tal ação seja prontamente ao seu recebimento          

encaminhada a perícia na própria vara ou em clinica especializada. 

  

VI - DOS FATOS 

Em 31/05/2018, no bairro da COHAB I, no município de Belo Jardim/PE, o             

requerente estava pilotando uma motocicleta na BR-232, no sentido Posto do Planalto,            

quando outra motocicleta atravessou a via pública inesperadamente ocasionando a colisão           

de ambos os veículos. Após o acidente o demandante foi socorrido para o hospital local.               

Tudo em conformidade com o Boletim de Ocorrência ​(doc.05)​. Após o primeiro atendimento             

no Hospital Municipal, foi transferido para outras unidades hospitalares.  

Nos referidos hospitais foram constatadas ​DEBILIDADE PERMANENTE EM        
MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO EM RAZÃO DE FRATURA DOS OSSOS DO          
ANTEBRAÇO (RÁDIO E ULNA CID 10: S52.4) + LESÕES DE LIGAMENTOS , TENDO             
SIDO SUBMETIDO A PROCEDIMENTO CIRÚRGICO, ​conforme Documentos hospitalares        

(doc.06)​. 

Entrando-se administrativamente perante a requerida, solicitando o pagamento do         

seguro obrigatório, que lhe era de direito, e mesmo a seguradora ré ciente da invalidez               

permanente do requerente este recebeu quantia de ​R$ 1.687,50 (hum mil seiscentos e             
oitenta e sete reais e cinquenta centavos)​, conforme programação de pagamento em            

anexo – ​(doc.7)​.  

  

VII - DO DIREITO 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo               

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas           

de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea: 
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Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de              

novembro de 1966, a alínea "l" nestes termos: 

"Art. 20...l. Danos pessoais causados por veículos automotores de         

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não." 

Art. 5º ​O pagamento da indenização será efetuado mediante simples          

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da         

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer         

franquia de responsabilidade do seguro. 

Impõe-se, também, salientar que “A falta de pagamento do prêmio do seguro            

obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres           

(DPVAT) não é motivo para recusa do pagamento da indenização.” (Súmula nº 257 do STJ). 

Ou seja, basta o binômio PROVA DO ACIDENTE acrescido do DANO PESSOAL            

para que se justifique o pagamento da indenização securitária. Independe, portanto, da            

quitação de qualquer franquia ou prêmio, tudo em consonância com a letra da lei como a                

jurisprudência consolidada em súmula.  

Vale ressaltar que acidentes desta natureza geram uma indenização no valor de ​R$             
9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais)​, e apenas liberou a quantia de, ​R$              
1.687,50 (hum mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)​, o que é um                

absurdo, já que restou o valor de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois                
reais e cinquenta centavos). 

Vale ainda salientar que a seguradora ré abusa de sua posição na relação             

obrigacional e não cumpre com a sua obrigação imposta em lei, tornando a efetivação do               

direito dos segurados do DPVAT cada vez mais difícil. 

Ao descumprir uma obrigação legal, a seguradora ré torna um processo que deveria             

durar cerca de 30 dias, em um calvário que normalmente se estende por vários anos,               

fazendo com que pessoas acidentadas e extremamente debilitadas tenham que passar por            

constrangimentos por falta de dinheiro, já que sem condições de trabalhar e sem o dinheiro               

do seguro, que lhe é de direito, precisam pedir ajuda a terceiros e até contrair empréstimos                

a juros altíssimos. Além do constrangimento de ver o seu direito tolhido sem o menor               

escrúpulo e receber um valor bem inferior ao esperado. 

Impende destacar que a seguradora ré sempre contesta as alegações dos           

demandantes informando que a quantia já liberada fora paga de acordo com a lesão              
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atestada. No entanto, a simples afirmação não é suficiente, pois a seguradora nunca             

informa o procedimento realizado para chegar a tal conclusão, podendo-se afirmar que a             

mesma faz o pagamento de valores sem o menor sentido, razão pela qual vem a juízo                

impugnar os percentuais aplicados pela seguradora ré no âmbito administrativo do Seguro            

DPVAT. 

Não merecendo prosperar qualquer SIMPLES alegação da seguradora ré de que           

realizou a liquidação do sinistro corretamente, tentando ludibriar o entendimento de vossa            

excelência e prejudicar o direito do demandante através de leis e tabelas, a menos que haja                

a comprovação cabal de que o exposto esteja subsumido ao presente caso. 

  

VIII - DOS PEDIDOS  

Ante todo o exposto, requer: 

1) Que seja concedido ​LIMINARMENTE que o autor da presente seja encaminhado ​à             
perícia médica na própria vara ou em clínica especializa a ser designada por vossa              
excelência, ​conforme ofício de autorização em anexo​(doc.3) 

2) A citação da Requerida no endereço supra citado, para querendo, responder nos termos              

da presente ação sob pena de revelia e confissão. 

3) Em caso do processo estar devidamente instruído, após o respectivo saneamento,            
que seja julgado antecipadamente seu mérito (art. 355, I CPC), caso vossa excelência             
assim o entenda; 

4) Que seja julgado procedente o pedido, condenando a requerida ao Pagamento do             

Seguro Obrigatório - DPVAT, conforme determinado em lei, no valor de R$ 7.762,50 (sete               
mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

5) A parte autora solicita, expressamente, no presente estágio processual, o Dr. Bruno de              

Araújo Sena, inscrito na OAB/PE sob o nº 28.063, como sendo aquele incumbido de              

receber as intimações dos ulteriores atos processuais, seja por meio do Diário da Justiça ou               

por carta. Desde já sito a Rua Bartolomeu de Medeiros, nº104, Guadalupe, Olinda - PE               

caixa postal 0948, CEP: 53240-540, Telefone: (81) 997133130, como endereço para           

receber as intimações, notificações e demais atos processuais e endereço eletrônico           

advbrunosena@gmail.com; 
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5) Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do pagamento do seguro,                 

com a condenação em honorários advocatícios em 20% do valor da causa. 

6) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o requerente pessoa pobre nos               

termos da Lei n° 1060/50. 

  

IX - DAS PROVAS 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos. 

Dá-se a causa o valor R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e                 
cinquenta centavos)​, mais correção monetária da data do acidente, ​ou seja, do efeito             
danoso (31/05/2018), e os juros moratórios a serem calculados a partir da citação válida,              
tudo em conformidade com as súmulas 580 e 426, ambas do STJ​. 

  

  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

  

Recife, 12 de Novembro de 2020. 

  

 

Bruno de Araújo Sena 

OAB/PE: 28.063 
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE PERNAMBUCO 
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, 
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902 
CNPJ 10.835.932/0001-08 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93 

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE  

MARIA MADALENA DOS SANTOS NASCIMENTO 

CPF: 849.509.944-68     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

RUA SAO GERALDO 669 

BOM CONSELHO/BELO JARDIM
55150-000 BELO JARDIM PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO

12/11/2020 
 

TOTAL A PAGAR (R$) 

76,97

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
05/11/2020 

 
DATA DA APRESENTAÇÃO 

05/11/2020 
 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 
130773540 

CONTA CONTRATO 
007004121656 

 
Nº DO CLIENTE 

2010811238 
 

Nº DA INSTALAÇÃO 
0000296083 

CLASSIFICAÇÃO 
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL 

Monofásico

RESERVADO AO FISCO 
E742.E424.48F5.8E1F.E5DB.EC48.D1CE.D7DC

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 83,00 0,46417696 38,52

Consumo Ativo(kWh)-TE 83,00 0,36078713 29,94

Contrib. Ilum. Pública Municipal   3,03

ICMS Subvenção-CDE-NF 122822624-04/09/20   0,48

PRÓ-CRIANÇA-(081)3412-8960 0800 031 8989   5,00

TOTAL DA FATURA 76,97

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO
BASE DE 
CÁLCULO % VALOR DO 

IMPOSTO

68,46 25,00 17,11 68,46 0,98 0,67 68,46 4,40 3,01

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh)-
TUSD 0,32316000

Consumo Ativo(kWh)-TE 0,25118000

HISTÓRICO DO CONSUMO 
kWh

NOV 20 |||||||||||||||||||||||||||||||| 83
OUT 20 ||||||||||||||||||||||||||||||| 79
SET 20 |||||||||||||||||||||||||||||||| 81
AGO 20 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 86
JUL 20 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 84
JUN 20 |||||||||||||||||||||||||||||| 77
MAI 20 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 87
ABR 20 ||||||||||||||||||||||||||||||||||| 89
MAR 20 |||||||||||||||||||||||||||||||| 81
FEV 20 |||||||||||||||||||||||||||||||| 83
JAN 20 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 84
DEZ 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 101
NOV 19 |||||||||||||||||||||||||||||||||| 88

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 
R$ %

Geração de Energia 21,12 30,85
Transmissão 2,99 4,37
Distribuição (Celpe) 15,56 22,73
Encargos Setoriais 3,00 4,38
Tributos 20,79 30,37
Perdas de Energia 5,00 7,30
TOTAL 68,46 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO 
MEDIDOR

TIPO DA 
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº 
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO 

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

V08088 CAT 06/10/2020 17.776,00 05/11/2020 17.859,00 30 1,00000 0,00 83,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 04/12/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR 
APURADO

META 
MENSAL

META 
TRIM.

META 
ANUAL

set/2020

DIC-No.de horas sem Energia BELO JARDIM 0,00 5,67 11,34 22,69
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 3,30 6,60 13,20
DMIC-Duração máxima de 
interrupção continua

0,00 3,29 0,00 0,00

DICRI-Duração de 
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 12,22

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  26,82

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

Pague no ponto mais perto de voce! ramalho center: rua cleto campelo 54 centro / raquel pires de lima 
033716764: r cleto campelo 
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br. 
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13. 
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento. 
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês 
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial. 
O consumidor pode cancelar a cobrança de serviços de terceiros na fatura a qualquer tempo - Art 7º REN 581/13. 
Acesse www.celpe.com.br e confira nosso Aviso de Privacidade. 

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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SINISTRO 3180528870 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO ARUANA SEGURADORA S/A 
BENEFICIÁRIO JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 
CPF/CNPJ: 35137720410 
Posição em 09-11-2020 15:56:31 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a 
liberação do pagamento para a conta indicada pelo beneficiário. 
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX 
Valor da Indenização: R$00.000,00 
Juros e Correção: R$00.000,00 
Valor Total: R$00.000,00 
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

24/12/2018    R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50 

 
 
 

Histórico das correspondências enviadas 

Data da 

Carta 
Referência 

Ver 

Carta  

15/11/2018 
NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTOS   

13/11/2018 ABERTURA DE PEDIDO DE SEGURO DPVAT 
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QUESITOS 

 

1. QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO NARRADO NA INICIAL E A LESAO APRESENTADA PELO AUTOR. 

CASO HAJA, SE DA REFERIDA LESÃO RESULTOU INVALIDEZ PERMANENTE E EM QUAIS 

PARTES DO CORPO; 

 

 

2. QUEIRA O PERITO INFOMAR SE A LESÃO APRESENTADA É DE CARÁTER PARCIAL OU 

TOTAL, PARA CADA LESÃO CORPORAL. CASO PARCIAL, QUEIRA O ILUSTRE 

PERITO INFORMAR SE O DANO CORPORAL CORRESPONDE A 75% (SETENTA E CINCO 

POR CENTO) PARA AS PERDAS DE REPERCUSSÃO INTENSA, 50% (CINQUENTA POR 

CENTO) PARA AS DE MÉDIA REPERCUSSÃO, 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 

AS DE LEVE REPERCUSSÃO OU 10% (DEZ POR CENTO) PARA AS DE SEQUELAS 

RESIDUAIS, CONSOANTE ART. 3º, II, DA LEI 6.194/74 E RESPECTIVO ANEXO, CUJA 

CÓPIA SEGUE NA PRÓXIMA PÁGINA. 

 

 

3. QUEIRA O SR. PERITO ESCLARECER TODO E QUALQUER OUTRO ELEMENTO 

NECESSÁRIO AO DESLINDE DA CAUSA 
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Danos Corporais Totais Percentuais da Perdas
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 

membros superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 

mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 

superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 

bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com:

(a) dano cognitivo-comportamental alienante;

(b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do 

livre deslocamento corporal;

(c) perda completa do controle esfincteriano;

(d) comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais 

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de 

ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 

excretora ou dequalquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais da Perdas
Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros superiores e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

pés

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho 

ou tornozelo

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dentre os outros dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dos dedos do pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais)          Outras 

Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais
Percentuais da Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 

fonação (mudez completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da 

coluna vertebral exceto o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço
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CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVATS/A . Objeto :
Estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito das
suas respectivas áreas de atuação, com vistas à realização de perícias médicas
judiciais presenciais em ações envolvendo os Seguro Obrigatório de Danos
Pessoas por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT . Da
Vigência : 60 (sessenta) meses , com efeitos a partir de 24.03.2017 . Do
Preço e da Dotação Orçamentária : As perícias realizadas serão pagas
pela SEGURADORA LÍDER , a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos
reais) por perícia médica judicial presencial no curso normal do processo e R$
200,00 (duzentos reais) para perícia médica judicial presencial, realizada em
Mutirões de Conciliação ou Pauta Concentrada de Perícias, independente de
seu resultado (constatação ou não de invalidez permanente da vítima
periciada)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

 
Despacho 

 
Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita, ante declaração apresentada na inicial e com fulcro nos
artigos 98 e 99, §3º, ambos do CPC.  
 
Tendo em vista o Convênio nº 014/2017-TJPE, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça de Pernambuco

no tocante à realização de perícia nos processos de Seguro DPVAT, nomeio como perito do juízo o médico PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868.
 
Os honorários periciais serão suportados pela Seguradora Ré, mediante o depósito judicial no valor de R$ 300,00
(trezentos reais), que deverá ser realizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a intimação para se

manifestar sobre o laudo conclusivo.
 
Dito isto, determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 
 
1.   Intime-se o(a) autor(a), através de Carta com AR, para que compareça no dia 11 de fevereiro de 2021 (quinta-
feira), no horário de 13h até 15h (tarde), por ordem de chegada, devidamente munido(a) de todos os exames
médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem como demais documentos
relacionados ao acidente, além da intimação com a data em mãos, para se submeter ao exame pericial no endereço

a seguir:

Deverá ser advertido(a) de que: a) compareça acompanhado(a) apenas se for menor de idade, idoso ou
pessoa com necessidades especiais; b) respeite o horário agendado, não chegando com “horas” de
antecedência, evitando assim aglomeração de pessoas; c) apresente a intimação datada e/ou seja
informado o número do processo, para tornar o atendimento mais rápido; d) o não comparecimento,
sem justo motivo, ensejará a preclusão temporal da prova e improcedência do pedido.

2.    Cite-se a parte demandada, através de Carta com AR, para, querendo, apresentar Contestação com as
advertências dos artigos 344 e 345 do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.
3.    Após resposta, intime-se a parte autora para apresentar Réplica. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.
4.   Cadastre-se no PJe o perito PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, e, em seguida, 

intime-se para tomar ciência da presente nomeação; 

5.   Recepcionado o laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, pronunciarem-se sobre o laudo do perito, no 

prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. No mesmo prazo assinalado,

deverá o réu depositar os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 
6.  Após depósito, expeça-se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito PAULO
FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na AGÊNCIA 2717, OP 013,

Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP 52.010-260,
telefone (81) 4101-0698. Ponto de referência: empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional/
Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração. 
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POUPANÇA 3160-2, BANCO CAIXA. 
7.   Cumpridas integralmente as determinações, nada mais pendente, retornem para minutar sentença. 

  
Intime-se via sistema. Cumpra-se COM URGÊNCIA. 
  

Recife/PE, 21 de novembro de 2020.

   
Ailton Soares Pereira Lima 

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  

RECIFE, 23 de novembro de 2020.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 23 de novembro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO - COMPARECIMENTO A PERÍCIA

Destinatário(s): 
Nome: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 
Endereço: Rua São Geraldo, 669, Bom Conselho, BELO JARDIM - PE - CEP: 55150-000 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 11 de fevereiro de 2021 (quinta-feira)
Horário: de 13h até 15h (tarde), por ordem de chegada
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP
52.010-260, telefone (81) 4101-0698.
Ponto de referência: empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional/ Rua da Emergência
Clínica do Hospital da Restauração.
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e
realizados à época dos fatos, bem como demais documentos relacionados ao acidente, além da intimação com
a data em mãos.
ADVERTÊNCIA: a) compareça acompanhado(a) apenas se for menor de idade, idoso ou pessoa com
necessidades especiais; b) respeite o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando
assim aglomeração de pessoas; c) apresente a intimação datada e/ou seja informado o número do processo,
para tornar o atendimento mais rápido; d) o não comparecimento, sem justo motivo, ensejará a preclusão
temporal da prova e improcedência do pedido. USO OBRIGATÓRIO DE MÁSCARA DE ROSTO - Covid - 19.
 Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio

d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam

Eu, FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

 FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 71387857, conforme segue transcrito abaixo:

" Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita, ante declaração apresentada na inicial e com fulcro nos artigos 98

e 99, §3º, ambos do CPC. Tendo em vista o Convênio nº 014/2017-TJPE, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal

de Justiça de Pernambuco no tocante à realização de perícia nos processos de Seguro DPVAT, nomeio como perito do

juízo o médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868. Os honorários periciais serão

suportados pela Seguradora Ré, mediante o depósito judicial no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que deverá ser

realizado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a intimação para se manifestar sobre o laudo conclusivo. Dito isto,

determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 1. Intime-se o(a) autor(a), através de Carta com AR, para que
 compareça no dia 11 de fevereiro de 2021 (quinta-feira), no horário de 13h até 15h (tarde), por ordem de
chegada, devidamente munido(a) de todos os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e
realizados à época dos fatos, bem como demais documentos relacionados ao acidente, além da intimação com
a data em mãos, para se submeter ao exame pericial no endereço a seguir: Rua Jornalista Paulo Bittencourt,
155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife/PE, CEP 52.010-260, telefone (81) 4101-0698. Ponto de
referência: empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional/ Rua da Emergência Clínica do
Hospital da Restauração. Deverá ser advertido(a) de que: a) compareça acompanhado(a) apenas se for menor de

idade, idoso ou pessoa com necessidades especiais; b) respeite o horário agendado, não chegando com “horas” de

antecedência, evitando assim aglomeração de pessoas; c) apresente a intimação datada e/ou seja informado o número

do processo, para tornar o atendimento mais rápido; d) o não comparecimento, sem justo motivo, ensejará a preclusão

temporal da prova e improcedência do pedido. 2. Cite-se a parte demandada, através de Carta com AR, para, querendo,

apresentar Contestação com as advertências dos artigos 344 e 345 do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias úteis. 3. Após

resposta, intime-se a parte autora para apresentar Réplica. Prazo de 15 (quinze) dias úteis. 4. Cadastre-se no PJe o

perito PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, e, em seguida, intime-se para tomar ciência

da presente nomeação; 5. Recepcionado o laudo pericial, intimem-se as partes para, querendo, pronunciarem-se sobre

o laudo do perito, no prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. No mesmo

prazo assinalado, deverá o réu depositar os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 6. Após

depósito, expeça-se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito PAULO FERNANDO

BEZERRA DE MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na AGÊNCIA 2717, OP 013, POUPANÇA

3160-2, BANCO CAIXA. 7. Cumpridas integralmente as determinações, nada mais pendente, retornem para minutar

sentença. Intime-se via sistema. Cumpra-se COM URGÊNCIA. Recife/PE, 21 de novembro de 2020. Ailton Soares

Pereira Lima Juiz de Direito"

RECIFE, 23 de novembro de 2020.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

RECIFE, 23 de novembro de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
Endereço: AV MARQUÊS DE OLINDA, 175, 4º Andar, RECIFE, RECIFE - PE - CEP: 50030-000 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20112016560958100000069976104

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 71387857 proferido nos autos do processo nº 0074637-

84.2020.8.17.2001 da Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS

NASCIMENTO contra REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS , fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação

como perito, bem como INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Tendo em vista o Convênio nº 014/2017-TJPE, firmado entre a Seguradora Líder e o Tribunal de Justiça de

Pernambuco no tocante à realização de perícia nos processos de Seguro DPVAT, nomeio como perito do juízo o
médico PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868. Os honorários periciais serão suportados

pela Seguradora Ré, mediante o depósito judicial no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que deverá ser realizado no

prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a intimação para se manifestar sobre o laudo conclusivo. Dito isto, determino

que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 1. Intime-se o(a) autor(a), através de Carta com AR, para que compareça
no dia 11 de fevereiro de 2021 (quinta-feira), no horário de 13h até 15h (tarde), por ordem de chegada, devidamente

munido(a) de todos os exames médicos (inclusive Raio X, se houver) recentes e realizados à época dos fatos, bem

como demais documentos relacionados ao acidente, além da intimação com a data em mãos, para se submeter ao

exame pericial no endereço a seguir: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,

Recife/PE, CEP 52.010-260, telefone (81) 4101-0698. Ponto de referência: empresarial localizado em frente ao Grupo

Máximo Educacional/ Rua da Emergência Clínica do Hospital da Restauração. (...) 4. Cadastre-se no PJe o perito
PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868, e, em seguida, intime-se para tomar ciência da
presente nomeação; (...) Intime-se via sistema. Cumpra-se COM URGÊNCIA. Recife/PE, 21 de novembro de 2020.

Ailton Soares Pereira Lima Juiz de Direito.“

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.

 
Atenciosamente

RECIFE, 23 de novembro de 2020.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 71429629 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR - 23/11/2020 12:07:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112312070509200000070032494
Número do documento: 20112312070509200000070032494



 

Ciente.

Num. 71446424 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 23/11/2020 15:00:05
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112315000571900000070048143
Número do documento: 20112315000571900000070048143



 

CONTESTAÇÃO

Num. 73218911 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 06/01/2021 11:02:45
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21010611024560600000071775824
Número do documento: 21010611024560600000071775824



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2777047- C3/ 2020-04730/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00746378420208172001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

                                                       

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 31/05/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 18/10/2018. 

Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista que a documentação 

médica apresentada à data do fato não possui identificação de médico responsável pelo atendimento.  
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Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

18/10/2018 após 04 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 31/05/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

 DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 
depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO. 

Cumpre informar que a única documentação médica acostada na data do alegado acidente não possui 
identificação de médico responsável, constando apenas assinatura da recepcionista. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Atendimento Médico 
apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício ao HOSPITAL JULIO ALVES DE LIRA, a 
fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do 
depoimento pessoal da autora. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

- DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 

não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 

trânsito4, em razão da ausência de boletim de atendimento médico válido à data do fato.   

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 
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Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 

nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 

indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo5.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 
                                                                                                                                                                                                         
DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

5xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 31/05/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

                                                           
6
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

                                                           
8
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

9
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 6 de janeiro de 2021. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO, em curso perante a 8ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00746378420208172001. 

  

Rio de Janeiro, 6 de janeiro de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 12 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180528870

Vítima: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

Data do Acidente: 31/05/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CARLA MARIA FIRMINO MELO

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180528870.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Documentação médico-hospitalar

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180528870

Vítima: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

Data do Acidente: 31/05/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CARLA MARIA FIRMINO MELO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

O(s) documento(s) abaixo não permitiram o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Sendo assim, favor entrar em contado com um dos canais relacionados a seguir para as
informações necessárias.

Ponto de atendimento, onde o seu pedido do Seguro DPVAT foi entregue, ou site
www.seguradoralider.com.br  ou Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às
20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões).
Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em mãos o número do
seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do
recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 24/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00773

CONTA: 000000036829-1

Nr. da Autenticação D20B982D8D27EAD7
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5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE JOSINALDO DOS SANTOS
NASCIMENTO

CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3180528870 Recife Invalidez Permanente

31/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DO RÁDIO E ULNA À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (NEURÓLISE, DEBRIDAMENTO, FIO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

5290873-8

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE JOSINALDO DOS
SANTOS NASCIMENTO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

31/05/2018Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

351.377.204-10

JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

ASL-0408485/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

CARLA MARIA FIRMINO MELO : 076.723.044-29

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO : 351.377.204-10

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 09/11/2018
Nome: CARLA MARIA FIRMINO MELO

Data do cadastramento: 09/11/2018
Nome: Josyelli de Oliveira Cabral

CPF: 054.598.464-55CPF: 076.723.044-29

CARLA MARIA FIRMINO MELO Josyelli de Oliveira Cabral
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 

 
 

Despacho 
 
 

               Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:
1- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação Id 73218916 e demais

documentos que a acompanham. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.
2- Cadastre a advogada, Dra. Rafaella Barbosa Pessoa de Melo, inscrito na OAB-PE sob o

nº. 25.393, no polo passivo da presente ação, tendo em vista a procuração Id 73218918
e o solicitado no petitório Id 73218916.

Após manifestação, aguarde-se a realização da perícia devidamente designada no
despacho Id 71387857.
Intime-se. Cumpra-se.

 

Recife/PE, 06 de janeiro de 2021
 

Dilza Christine Lundgren de Barros
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID _____ , conforme segue transcrito abaixo:

 
 
 
 
 
 

Despacho 
 

 
 

 
 
               Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:
 
 
 

1- Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação Id 73218916 e demais
documentos que a acompanham. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.
 

 
 

2- Cadastre a advogada, Dra. Rafaella Barbosa Pessoa de Melo, inscrito na OAB-PE sob o
nº. 25.393, no polo passivo da presente ação, tendo em vista a procuração Id 73218918
e o solicitado no petitório Id 73218916.
 

 
 

Após manifestação, aguarde-se a realização da perícia devidamente designada no
despacho Id 71387857.
 

 
 

Intime-se. Cumpra-se.
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Recife/PE, 06 de janeiro de 2021
 

 
 

Dilza Christine Lundgren de Barros
 

Juíza de Direito RECIFE, 6 de janeiro de 2021.

DANIELLE TAVARES DA MOTA FERNANDES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de JOSE JOSINALDO DOS

SANTOS NASCIMENTO. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 26 de janeiro de 2021

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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PETIÇÃO EM ANEXO.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL -

ESTADO DE PERNAMBUCO – SEÇÃO A

 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001

JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO, melhor qualificado na

inicial, vem, mui respeitosamente, por seus advogados, infra-assinados,  à

presença de V. Exa., na ação que move  em face da COMPANHIA EXCELSIOR

DE SEGUROS, apresentar sua

RÉPLICA À CONTESTAÇÃO

Pelos motivos de fato e de direito a seguir elencados:

Cumpre salientar, prima facie, que o demandado NÃO alegou nenhuma

hipótese de preliminar, contidas no art. 337 do CPC, restringindo-se, tão

somente, ao mérito.

Sendo assim esse direito processual de que dispunha fora FULMINADO

PELA PRECLUSÃO.

Pois bem, observando-se a questão meritória, NENHUMA ALEGAÇÃO

AVENTADA DEVE SER ACOLHIDA por este juízo em virtude do que segue:

I - DO MÉRITO

I.I - DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA

A parte ré questiona, em apertada síntese, a validade do Boletim de

Ocorrência em razão de dois motivos, quais sejam, ter sido Declarado

Unilateralmente e ter sido registrado após 4 meses da data do sinistro.

Ora, excelência. Completamente inócuas são essas justificativas.
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Com relação à primeira, o demandado nada mais fez em sua peça

contestatória senão explicar o conceito de Boletim de Ocorrência. Lecionou:

(...) trata-se de mera certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor,

documento este produzido unilateralmente, (...). Ora, o Boletim de Ocorrência

consiste justamente nisso.

Não por menos que no próprio site da Secretaria de Defesa Social deste

estado há a possibilidade de registro de Ocorrência Policial através da

Internet, desde que validado e autenticado por uma autoridade competente.

Do que estamos falando senão numa declaração unilateral? De uma forma

do cidadão noticiar às autoridades competentes um fato que deva ser

apurado com o fito de se chegar – ou não – a indícios de materialidade e

autoria?

Considerando que a requerida desconheça tal fato, ao que tudo indica,

seguem os sítios e informativos disponibilizados para toda a população, no

que se refere a Registro de Boletim de Ocorrência:

https://servicos.sds.pe.gov.br/delegacia/bo.flow?e

xecution=e2s1

COMO REGISTRAR

As vítimas pessoa física maior de idade ou

Noticiante, nos casos de vítimas sendo menores

de idade, bem como os representantes de vítimas

pessoa jurídica, deverão obrigatoriamente informar

os seguintes dados:

https://servicos.sds.pe.gov.br/delegacia/como

QUEM PODERÁ

A solicitação de registro de uma ocorrência

somente poderá ser feita:

1 - Pessoa Física: Pela pessoa vítima maior de

18 anos ou responsável denominado Noticiante.

2 - Pessoa Jurídica: por um responsável e maior de

18 anos, denominado Representante.

https://servicos.sds.pe.gov.br/delegacia/quem
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E mais, como se não bastasse, a SEGURADORA, AO DESCONFIAR DA

VALIDADE DO DOCUMENTO, CLARAMENTE DESDENHA DA FÉ PÚBLICA

DA AUTORIDADE POLICIAL QUE O ASSINA E REGISTRA A OCORRÊNCIA,

in casu, José de Assis Silva (matrícula: 320337-9)

Respeitante ao segundo argumento levantado pela seguradora ré, isto é,

registro policial após 4 meses decorrido o sinistro, temos o que segue.

Qualquer homo medius consegue perceber que uma pessoa que sofre

acidente de trânsito cursando com o DIAGNÓSTICO: FRATURA DISTAL

DO RÁDIO E ULNA À DIREITA, cujo tratamento foi CIRÚRGICO e que lhe

causou SEQUELAS E DEBILIDADE PERMANENTE (tudo isso reconhecido

e juntado pelo próprio réu no parecer de análise médica ID 73218917 -

Outros (Documento) (ANEXO 1), NÃO VAI REGISTRAR BOLETIM DE

OCORRÊNCIA no mesmo dia.

Há uma dedução lógica de que, obviamente, primeiro irá se tratar – do

ponto de vista médico – para, só em seguida, tomar as providências

burocráticas, tais como SOLICITAÇÃO DE SEGURO DPVAT.

É cristalino como água que direto pessoal (dano) prepondera quando

comparado ao patrimonial (pleito indenizatório à seguradora).

Impende destacar, por fim, que além de quitar a indenização com

um valor irrisório, A SEGURADORA quer, ainda, DELIBERAR O

MOMENTO EM QUE A VÍTIMA PORTADORA DE INVALIDEZ

PERMANENTE (reconhecidamente na via administrativa) DEVE

REGISTRAR A OCORRÊNCIA. A LEI CIVIL DÁ-LHE O PRAZO DE 3 ANOS,

PRAZO ESTE CONHECIDO COMO PRESCRICIONAL, CASO O RÉU

DESCONHEÇA.

I.II - DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE

AUTORA

DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO
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A demandada afirma, nesse ponto, que: “a única documentação médica

acostada na data do alegado acidente não possui identificação de médico

responsável, constando apenas assinatura da recepcionista.” Mais a frente

contesta a autenticidade do documento hospitalar e requer, ao cabo, o envio

de ofício requisitando o referido documento.

Pois bem, NENHUMA DAS JUSTIFICATIVAS MERECEM PROSPERAR

POR VÁRIOS MOTIVOS. Vejamos

Ora, como alega não haver documento assinado por médico na data do

acidente e colaciona, (ID 73218917) documento assinado pelo médico

ANDRÉ FELIPE NASCIMENTO CRM/PE: 24554 em TRÊS LUGARES

DIFERENTES?
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E mais. Como se não bastasse, DESCONFIA DA FÉ PÚBLICA DA

SERVIDORA DO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL JÚLIO ALVES DE LIRA.

É ESTARRECEDOR COMO A SEGURADORA PRESSUPÕE ESTAR NUMA

POSIÇÃO DE SUPERIORIDADE, SEMPRE, COM RELAÇÃO A TODOS OS

ENVOLVIDOS NO PLEITO ADMINISTRATIVO.

PORTANTO A ALEGAÇÃO SOBRE A QUAL ESTAMOS FALANDO NÃO

DEVE SER LEVADA EM CONSIDERAÇÃO.

I.III - DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO
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Alega a requerida ser necessária perícia feita pelo IML.

Ora excelência, já há a prova do direito do autor através de documentos

hospitalares já anexados, que afirma categoricamente a existência de

FRATURA DOS OSSOS DO ANTEBRAÇO (RÁDIO E ULNA CID10:S52.4)
+ LESÕES DE LIGAMENTOS, razão pela qual o direito do autor está

documentalmente comprovado nos autos. Mesmo comprovando as

debilidades, apenas recebeu o valor de R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e

oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o que é um absurdo já que faz

jus ainda ao valor de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois

reais e cinquenta centavos).

Desta forma, claro e evidente que o pedido de perícia a

ser realizado por IML é totalmente descabida e inócua, servindo apenas para

protelar a satisfação do direito do requerente pela seguradora ré.

Ademais, in casu, os documentos acostados pelo autor já

bastam para comprovar as debilidades apontadas, sendo desnecessário laudo

elaborado pelo Instituto de Medicina Legal, sendo este totalmente irrelevante à

constatação das lesões. Sendo a doutrina e a jurisprudência uníssonas no que

diz respeito à não essencialidade do referido documento.

Para a propositura é necessário que se comprovem o

acidente e os danos causados, prova esta que se encontra carreada aos autos.

Ademais, a própria seguradora ré reconhece a invalidez

do autor, a partir do momento em que indenizou a vítima em processo

administrativo, sendo absolutamente dispensável o laudo do IML, pois o feito

encontra-se corroborado com outros incisivos meios de prova acerca do dano

decorrente do acidente de trânsito, em especial, o laudo judicial. Sendo assim,

os documentos devem ser suficientes para o deslinde da questão,

independente do que é exigido em sede administrativa pela Lei 6.194/74.

I.IV - DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE

No presente ponto, a requerida aduz inexistir nexo de causalidade entre o

acidente e a suposta invalidez da vítima “Em que pese à parte autora ter

juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial
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unilateral, não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada

seja em decorrência do acidente de trânsito, em razão da ausência de boletim

de atendimento médico válido à data do fato.

Mais uma vez, a tese em apreço carece de qualquer esteio. Vejamos.

A princípio, cumpre salientar que a própria ré juntou no ID: 73218917,

os seguintes documentos:

Certidão de Ocorrência dos Bombeiros assinada pelo SARGENTO JÚLIO

CEZAR LOURENÇO DE LIMA E REVISADA POR DOIS COMANDANTES na

qual CERTIFICA A OCORRÊNCIA DE COLISÃO DE MOTOCICLETAS,

VITIMANDO O AUTOR NO LOCAL E DATA CONSTANTES NO B.O.

EXPEDIDO PELA POLÍCIA CIVIL, E QUE APÓS OS PROCEDIMENTOS DE

ATENDIMENTOS PRÉ-HOSPITALARES, FOI CONDUZIDO AO HOSPITAL

JÚLIO ALVES DE LIRA, FICANDO SOB OS CUIDADOS DA EQUIPE

MÉDICA DE PLANTÃO:
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JUNTOU, AINDA, PARECER DE ANÁLISE MÉDICA EXPEDIDO PELA

PRÓPRIA SEGURADORA, ONDE CONSTA:

DIAGNÓSTICO: FRATURA DISTAL DO RÁDIO E ULNA À DIREITA
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TRATAMENTO: CIRÚRGICO

SEQUELAS PERMANENTES: LIMITAÇÃO DE ARCO DOS MOVIMENTOS DO

PUNHO DIREITO

SEQUELAS: COM SEQUELAS

MÉDICO: TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA (CRM/RJ: 5290873-8)
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ALÉM DISSO, NO DIA 24/12/2018 A PRÓPRIA SEGURADORA CONCLUIU

O PROCESSO RECONHECENDO A INVALIDEZ E EFETUANDO O

PAGAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA APÓS CRITERIOSÍSSIMA ANÁLISE,

COMO É SABIDO POR TODOS, TORNANDO O PRESENTE PONTO

INCONTROVERSO.
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POR ESSES MOTIVOS ESSA ALEGAÇÃO NÃO DEVERIA NEM EXISTIR,

VISTO QUE CONCISTE EM QUESTÃO DE MÉRITO INCONTROVERSA.

I.V - DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA

Respeitando-se ao grau da lesão, a documentação acostada aos autos, a

requerente sofreu FRATURA DISTAL DO RÁDIO E ULNA À DIREITA, causado

por acidente automobilístico.

Em decorrência do fatídico sinistro a requerente adquiriu debilidade

permanente no membro SUPERIOR direito, conforme pode ser comprovado

por farta documentação médica que se encontra acostada aos autos.

Desta forma, devem os documentos médicos anexados ao processo, fruto de

extenso e prolongado tratamento conferidos ao autor.
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Inesquecível e esdrúxula, também, é a alegação da requerida que em razão

da quitação dada pelo autor após pagamento administrativo, fica este

impossibilitado de pleitear judicialmente o saldo remanescente.

No entanto, não é este o entendimento esposado pelo STJ, que em julgado

manifestou-se pela possibilidade da reivindicação do saldo remanescente

mesmo após recibo de quitação:

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICADO EM

SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N.

6.194/74. RECIBO.  QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE.

I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de

veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado

consoante critério legal específico, não se confundindo com índice de reajuste

e, destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.

6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de

correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n. 146.186/RJ, Rel.

p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maioria, julgado em

12.12.2001).

II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em relação à indenização

paga a menor não o inibe de reivindicar, em juízo, a diferença em relação

ao montante que lhe cabe de conformidade com a lei que rege a espécie.

III. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 296675 / SP, 4ª Turma, Min. Rel. Aldir Passarinho Junior, DJ

23/09/2002 p. 367) (grifos nossos).

Sendo assim, o recibo de pagamento ofertado pelo autor não implica em

renúncia ao direito de pleitear em juízo a complementação devida, uma vez

que a quitação se restringiu ao valor recebido efetivamente, restando intacto o

direito de pleitear o saldo remanescente.

II - DO PEDIDO

Diante de todo o exposto, requer:

A total improcedência dos termos da contestação.

A total procedência dos termos da petição inicial, tendo em vista os

documentos e laudos médicos acostados.

A condenação do demandado ao pagamento dos honorários advocatícios no
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montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

Termos em que

Pede deferimento

Por ser medida da mais lídima JUSTIÇA!!!

Recife, 09 de fevereiro de 2021

Bruno de Araújo Sena

OAB-PE 28.063
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Anexo.
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Px ntcras M{DIcÂs

'P^uto IVIr**rt
ExMo (A). sR (A). DR (A). Jurz (A) on ar vaRA cívEt DA cAPlrAt srçÃo a

PROC.: ü17t1537-84.2020.8.17.2qr1

RECIÂMANTE: JOSE JOSINAIDO DOS SAI{TOS NASCIMEI{TO

nÉu: colrrtpaalnn ExcEtstoR DE sEGuRos

informado quando for liberado.

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife, 11 dê fevereiro de 2021.

fuuto Ferndndo BezeÍfa de iÚeneÍtr,s Filho
air76.ff8

Média Pefito

Á;*/P*íz-*a^

$t ii.i.l.l .iió!18

i:lrn{r rtit:ji. §. tltiair ias:'{ e iiir: as. C l}r. :.i:41;iq1ri ic-i ! . {:í}É1

L
l§

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-

06, PIS/PASEP 79033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência

para atuar como perito no processo em epígrafe vem, considerando o termino de sua

lide e a entrega do laudo médico pericial.

Solicitar a liberacão de seus honorários, por meio de alvará e que seia
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paurô'h{ENEZES

Ne do processo: 007{637€'.2020.A.17.2úl

Nome Completo: JOSE JOSINALDO DOS SAÍ{TOS NASCIMEíVTO

Medidas cOvlD-19: Tempe ]?lru,?it 7Ç.Q-

CPF: 351.377.204-1O

uso de máscara: { sim ( )Não

VArA: 8 ! VARA CíVET DA CAPTÍAL - SEçÂO A

Pr n Ícras MÉorcas

Leudo de Verificrção e Quentifreção de Lerões Permsn€nte§

InfoÍDrções do Acidente

I-ocal do Acidente:

BEIO 
'ARDIM 

- PE

Daú do Acidmre: 3,,10512§18

Avelirção

I) I{á leúo cuja a etiologia (origem causal) seja

exclusiamente deconente de âcidente pessoal com veicülo
auto-motoÍ de via terÍesúe?

")F[si* b) Não

IY) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o
quadm clinico cursa oom:

a) apenas tempoftírias

l) fflOano amtOmico e./ou tuncional definitivo (sequelas)

Em caso de dano anáômico e,/ou firncional informar as
limitaçô€s fisicas irepaníveis e definitivas pr€seÍt€s no

flsico dâ r'lüÍna. (
À€-ill

Em ürhrde da l€são er'ou de tratrmento-
necessário exarne complementar'l

d§-

faz.*

II) Descrwer o quadro clinico atual informando:

e) quâl (quais) Í€gião(ôes) corporal(is) encontra(m)-se
acometida(s):

MEqbtu «,rhn$r -il wrr4,l,ü

a)

b)

! sio1 ". 
q* p"^ro,

EI"*

b) as atteÍaçô€s (disfunções) pÍesenles no patÍirnônio ff§co
da VitimÀ que sejâm evoluÍlâs e lemporalmente
compativeis com o quadrc documentado no primeiro
atendimento médioo hospita.lar. considerardo-se as medidas
terapeuticas lomadas na fâse do úauna,

Em câso de enquadÍamerÍo da-opçâo 'a" ou de resposta
afinnativa ao item V favor NAO preenclrcr os dernais

campos abaixo assinalados.

lT) Segundo o pÍevisto trâ L€i 11.945 de 4 de junho de
2009 hvor pÍomover a quaÍtificaÉo dâ(s) lesão(ões)
permanent{s) que úo seja(m) mais suscetivel(is) a
trâtamento corlo sendo geradoÍa(s) de dâno(s)
analômico(s) e/ou Amciotral(is) definitivo(s), eslecifi cândo,
seguado o anexo constante à l"ei 11.945/09, o(s)
sêgnento(s) corporal(is) acometido(s) e âirdâ segurdo o
pr€visto eD insúumento legâI, firmaÍ a sn graôração:

Segmento coÍpolâl acometido:

el[foef pano anaOmico ou funcionat pennârente que
comprcnretâ a integra do patrimônio fisico e/or Ínenrâl dâ
\,ítüm).

f)ftnrnirl (Dano amlômico e./ou frrncional penmnenle
que àmprometa âpenâs psÍe do palrimônio ãsico e/ou
mental).

e

CB

» n <4

aguda

ü- g1 l"c

IIf) tlrâ indicaÉo de alBun tmtsmc' o (em curso, prcscrito.
a ser gescrito), inclúndo medidas de reabilitação?

"l[si'n tl(Nao

Se silr!
indicada(s)

descreva a(s) medida(s) teràÉutica(s)

i81: 410t.06ç8

üm e n{:ze s. t:ei':iciasm t'di t'as. cli:rrr atr';r grn iei l.coc;

n O n,t,dr ,l.Í,lw
r{'th. i. U rúI

L
t§

Só prossqub ant coso de ruryosla afnativq
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Fe ç.ír: ia $ MÉric;r§
Ruro IVIsNrzrs

r.9[r"."i"r Compl€úo (Dano amtômico e/ou tuncionâl

ÍErmanente que compÍometa e forma global algun
segmento coÍporàl da útima).

u.zl f,f.t uf Incompleto (Dano anarômico e/ou

funcional 6rmanente que compÍometa apenas em paíe a
um (ou rnais de um) s€gmento coÍporal dâ ütima).

b.2.1 ) InforÍmr o grau de incapacidade definitiva da

Vítim4 segrrndo o prer.isto m alínea n § l' do aÍt 3'
d^ Lei 6.D4n4 com redação itrtsoduzidâ pelo ânigo
3l da L€i 11.94512009. correlacionando o percefiuâl
ao respectilo dano, em cadâ segnento corporal
acometido.

Observrç:lo: Iúvendo mais de quatÍo sequelâs
perrmnenles a ser€m qrBntifcadas, especifique a
respectla gradmção de acordo com os critérios ao lado
apÍesentados:

Irformações ComplemenÍeÍes

I

M6ryrtoto a,r n 10% Residual 25o/oLerve

{r I st"z" rraeai" flrsx r*"oo

Segmento
Anatômico

l" Lesão

2" Lesâo

3' Lesão

4' t esão

Mrrque o percentuÂI

10% Residual

5ryo Media 75oá Intensâ

107o Residual flzsl%trr,"

tr Sry/ou&ia I zsx nr.r*

[roz"noia*r l».t t r"

I sooz"ueo,, I zszrr"ro

ulo lÃe ESPo
Pcríci

CRI4
n.: do

as i'1é
-PE 1

CP .t 94-C

Paulo Fernâ[do de Menezes F'ilho

L
E

CRM-PE: 16.E6E

{81.i +ií} t.06-q8

pm ení:z e s. per:i.ciasm edic;ls. tl pv atú,qm;ri j..r:om

Dalâ da reâlizaÉo do exame médico legal:

\

flzszt u"

\
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 

Despacho 
 

Contestação Id 73218916. Réplica Id 74920509
 

Laudo pericial Id 75063421. 
 

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:  
1.    Intimem-se as partes para, querendo, pronunciarem-se sobre o laudo do perito, no prazo comum de 15

(quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. No mesmo prazo assinalado, deverá o
réu depositar os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

2.   Após depósito, expeça-se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito 
PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na
AGÊNCIA 2717, OP 013, POUPANÇA 3160-2, BANCO CAIXA. 

3.     Cumpridas integralmente as determinações, nada mais pendente, retornem para minutar sentença. 
Recife/PE, 12 de fevereiro de 2021.

   
Dilza Christine Lundgren de Barros 

Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a  citação de COMPANHIA EXCELSIOR DE

SEGUROS . O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 12 de fevereiro de 2021

PATRICIA CARLA DE OLIVEIRA RABELO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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c>AVISO DE
RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOblALE DU DESTINATAIRE

No~rríe7cOMPANHIA EX

ENDEREÇO IÃO Endereço: AV MARQUE

CEP: 50030-000

CEP / CODÉ POSTA, 0074637-84. 2U20. 8. 1 /

CITAÇÃO/INTIMAÇÃO

i l i l
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI

Q PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

CELSIOR DE SEGUROS

S DE OLINDA, 175, 4? And

2001 ID 71

Seção A da 8a Vara Cíve

ar, RECIFE, RECIFE - P E

129628 2

da Capital

i l i i i i l i i l

Q EMS

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU Rf.CEPJEIJR

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM US^Í-ff

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR

~$ÈCEPTEUR

RUBRICAS MAT. DO EMPREGA
S1GNATURE DE LACENT

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE REI

752-10203-0 FC0463 / 16

i i i i i i i
AYS

1 1 1 1 1 1 1

[~~i SEGURADO / VALEUR DECLARE

DATA DE RECEBIMENTO
PAftDC L1VRATLON; 5^^=

> /
^%MV1
tUR DANS LÊ VERS

CARItJBtí" DE f NyíEuA^.,
UWDADÉ DE DÉ5ÍINO-,, '~;
i BLfnS^Ú ÓE DESTINATIf%t'.':

i'

r, - - - .

7r'?fl

X

"' ~-i. *i ' ' ' * *•*"-

114 x 186 mm
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Correios
' nil

AVISO DE
RECEBIMENTO

AVIS
AR

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DEFUT

UNIDADE DE POSTAGEM / BUREAU 0£Dé^Õ

l (ODIdO L1F L'AKRAMIU N DF iiEGISTRO 00 Ot!J£rO l

l M I I I I I I I lllll III ! II! III! I I l I I I I I I III

TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAUON

PREENCHER COM LETRA DF FOÍIMA

NOME OU RAZÃO SO«A1_ DO REMETENTE / HOM OU RAISON SOCIALE DE L'EXP£DITEUR

\1 I I I I I I P

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE , . (, j

\>.oC-~T OV\\r» '•-

>

~

CIDADE / LOCALITÉ f

H\ J

r .-;.-.í-

-

:j

D

..^•^.ui^^W1'

S^^^^L^^ f̂̂^^R^^SSSS í̂ 00'
--; t-upiV R^T-W^ BRASIL

Ef5_ '. L_L_J L_J BRESIL -
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 75125506, conforme segue transcrito abaixo:

" Contestação Id 73218916. Réplica Id 74920509 Laudo pericial Id 75063421. Determino que a Diretoria Cível

providencie o seguinte: 1. Intimem-se as partes para, querendo, pronunciarem-se sobre o laudo do perito, no 
prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, conforme preceitua o art. 477, §1º do CPC. No mesmo prazo assinalado, 

deverá o réu depositar os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 2. Após depósito, expeça-

se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na AGÊNCIA 2717, OP 013, POUPANÇA 3160-2, BANCO

CAIXA. 3. Cumpridas integralmente as determinações, nada mais pendente, retornem para minutar sentença.

Recife/PE, 12 de fevereiro de 2021. Dilza Christine Lundgren de Barros Juíza de Direito"

RECIFE, 3 de março de 2021.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 76214515 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR - 03/03/2021 11:49:56
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030311495681800000074686075
Número do documento: 21030311495681800000074686075



 

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2777047- C3/ 2020-04730/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00746378420208172001 

  

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 
cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

 DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 
depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO. 

Cumpre informar que a única documentação médica acostada na data do alegado acidente não possui 
identificação de médico responsável, constando apenas assinatura da recepcionista. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Atendimento Médico 
apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício ao HOSPITAL JULIO ALVES DE LIRA, a 
fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do 
depoimento pessoal da autora. 
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DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito1, em razão da ausência de boletim de atendimento médico válido à data do fato.   

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo2.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

                                                           
1XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 
ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 
acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 
DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 
Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 

2xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 
SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 
elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 
prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 
8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 
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DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 10 de março de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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Rio de Janeiro, 12 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

Nº Sinistro: 3180528870

Vítima: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

Data do Acidente: 31/05/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CARLA MARIA FIRMINO MELO

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180528870.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Documentação médico-hospitalar

Rio de Janeiro, 14 de Novembro de 2018

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180528870

Vítima: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

Data do Acidente: 31/05/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CARLA MARIA FIRMINO MELO

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

O(s) documento(s) abaixo não permitiram o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Sendo assim, favor entrar em contado com um dos canais relacionados a seguir para as
informações necessárias.

Ponto de atendimento, onde o seu pedido do Seguro DPVAT foi entregue, ou site
www.seguradoralider.com.br  ou Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8h às
20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões).
Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em mãos o número do
seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será
reiniciada assim que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do
recebimento desta carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 24/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00773

CONTA: 000000036829-1

Nr. da Autenticação D20B982D8D27EAD7
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5290873-8

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE JOSINALDO DOS SANTOS
NASCIMENTO

CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3180528870 Recife Invalidez Permanente

31/05/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DISTAL DO RÁDIO E ULNA À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (NEURÓLISE, DEBRIDAMENTO, FIO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO PUNHO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO PUNHO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
punhos

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA

5290873-8

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE JOSINALDO DOS
SANTOS NASCIMENTO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

31/05/2018Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

351.377.204-10

JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

ASL-0408485/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

CARLA MARIA FIRMINO MELO : 076.723.044-29

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO : 351.377.204-10

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 09/11/2018
Nome: CARLA MARIA FIRMINO MELO

Data do cadastramento: 09/11/2018
Nome: Josyelli de Oliveira Cabral

CPF: 054.598.464-55CPF: 076.723.044-29

CARLA MARIA FIRMINO MELO Josyelli de Oliveira Cabral
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 
  

Despacho 
 

Contestação Id 73218916. Réplica Id 74920509. Laudo pericial Id 75063421. Impugnação do réu (Id 76716315),

desacompanhada do depósito dos honorários periciais.
 

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:  
1.   Aguarde-se o decurso do prazo para a parte autora se manifestar sobre o laudo do perito, bem como o

réu juntar o comprovante de depósito dos honorários periciais, conforme intimação Id 76214515;
2.  Após depósito, expeça-se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito 

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na
AGÊNCIA 2717, OP 013, POUPANÇA 3160-2, BANCO CAIXA.  

3.    Cumpridas integralmente as determinações, nada mais pendente, retornem para minutar sentença.  
Recife/PE, 15 de março de 2021.

   
Ailton Soares Pereira Lima 

Juiz de Direito 
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2777047- C3/ 2020-04730/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00746378420208172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 18 de março de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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15/03/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00746378420208172001
N° DO PROCESSO

15/03/2021
DATA DA GUIA

040271701322103090
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO FISÍCA 35137720410
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3C38028BA000CD09
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12687.035597 6 85830000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 09/03/2021 - Hora: 14:55:45 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12687.035597 6 85830000030000

2717 / 839299

09/03/2021 040271701322103090 DJ 09/03/2021

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126870355-1

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12687.035597 6 85830000030000

2717 / 839299

040271701322103090 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUR 09.248.608/0001-04

14000000126870355-1

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

RECIFE - 08A VARA CIVEL

2717

JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DOJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01834866

00746378420208172001

040271701322103090

- 4

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01834866 - 4

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO

0402717

100746378420208172001

RECIFE - 08A VARA CIVELVARA:

040271701322103090

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

07/04/2021

07/04/2021

 00.360.305/0001-04

COMARCA: RECIFE

COMARCA: RECIFE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
  

Despacho 
 

Contestação Id 73218916. Réplica Id 74920509. Laudo pericial Id 75063421. Impugnação do réu (Id 76716315). 

Comprovante de depósito dos honorários periciais (Id 77443241).
 

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:  
1.    Expeça-se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), na AGÊNCIA 2717,
OP 013, POUPANÇA 3160-2, BANCO CAIXA, conforme depósito Id 77443241.

2.    Aguarde-se o decurso do prazo para a parte autora se manifestar sobre o laudo do perito, conforme
intimação Id 76214515.

3.     Cumpridas integralmente as determinações, nada mais pendente, retornem para minutar sentença.  
 

Recife/PE, 24 de março de 2021. 
 

  
 

 Dilza Christine Lundgren de Barros 
 

Juíza de Direito 
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PETIÇÃO EM ANEXO.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL -

ESTADO DE PERNAMBUCO – SEÇÃO A

 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001

JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO, melhor qualificado na

inicial, vem, mui respeitosamente, por seus advogados, infra-assinados,  à

presença de V. Exa., na ação que move  em face da COMPANHIA EXCELSIOR

DE SEGUROS, apresentar sua

MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL

Pelos motivos de fato e de direito a seguir elencados:

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA

DO BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO

A demandada afirma, nesse ponto, que: “a única documentação médica

acostada na data do alegado acidente não possui identificação de médico

responsável, constando apenas assinatura da recepcionista.” Mais a frente

contesta a autenticidade do documento hospitalar e requer, ao cabo, o envio

de ofício requisitando o referido documento.

Pois bem, NENHUMA DAS JUSTIFICATIVAS MERECEM PROSPERAR

POR VÁRIOS MOTIVOS. Vejamos

Ora, como alega não haver documento assinado por médico na data do

acidente e colaciona, (ID 73218917) documento assinado pelo médico

ANDRÉ FELIPE NASCIMENTO CRM/PE: 24554 em TRÊS LUGARES

DIFERENTES?
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E mais. Como se não bastasse, DESCONFIA DA FÉ PÚBLICA DA

SERVIDORA DO HOSPITAL PÚBLICO MUNICIPAL JÚLIO ALVES DE LIRA.

É ESTARRECEDOR COMO A SEGURADORA PRESSUPÕE ESTAR NUMA

POSIÇÃO DE SUPERIORIDADE, SEMPRE, COM RELAÇÃO A TODOS OS

ENVOLVIDOS NO PLEITO ADMINISTRATIVO.

PORTANTO A ALEGAÇÃO SOBRE A QUAL ESTAMOS FALANDO NÃO

DEVE SER LEVADA EM CONSIDERAÇÃO.
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DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE

No presente ponto, a requerida aduz inexistir nexo de causalidade entre o

acidente e a suposta invalidez da vítima “Em que pese à parte autora ter

juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial

unilateral, não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada

seja em decorrência do acidente de trânsito, em razão da ausência de boletim

de atendimento médico válido à data do fato.

Mais uma vez, a tese em apreço carece de qualquer esteio. Vejamos.

A princípio, cumpre salientar que a própria ré juntou no ID: 73218917,

os seguintes documentos:

Certidão de Ocorrência dos Bombeiros assinada pelo SARGENTO JÚLIO

CEZAR LOURENÇO DE LIMA E REVISADA POR DOIS COMANDANTES na

qual CERTIFICA A OCORRÊNCIA DE COLISÃO DE MOTOCICLETAS,

VITIMANDO O AUTOR NO LOCAL E DATA CONSTANTES NO B.O.

EXPEDIDO PELA POLÍCIA CIVIL, E QUE APÓS OS PROCEDIMENTOS DE

ATENDIMENTOS PRÉ-HOSPITALARES, FOI CONDUZIDO AO HOSPITAL

JÚLIO ALVES DE LIRA, FICANDO SOB OS CUIDADOS DA EQUIPE

MÉDICA DE PLANTÃO:
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JUNTOU, AINDA, PARECER DE ANÁLISE MÉDICA EXPEDIDO PELA

PRÓPRIA SEGURADORA, ONDE CONSTA:

DIAGNÓSTICO: FRATURA DISTAL DO RÁDIO E ULNA À DIREITA
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TRATAMENTO: CIRÚRGICO

SEQUELAS PERMANENTES: LIMITAÇÃO DE ARCO DOS MOVIMENTOS DO

PUNHO DIREITO

SEQUELAS: COM SEQUELAS

MÉDICO: TALITA FONSECA MEDEIROS DA SILVA (CRM/RJ: 5290873-8)
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ALÉM DISSO, NO DIA 24/12/2018 A PRÓPRIA SEGURADORA CONCLUIU

O PROCESSO RECONHECENDO A INVALIDEZ E EFETUANDO O

PAGAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA APÓS CRITERIOSÍSSIMA ANÁLISE,

COMO É SABIDO POR TODOS, TORNANDO O PRESENTE PONTO

INCONTROVERSO.
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POR ESSES MOTIVOS ESSA ALEGAÇÃO NÃO DEVERIA NEM EXISTIR,

VISTO QUE CONCISTE EM QUESTÃO DE MÉRITO INCONTROVERSA.

DO LAUDO PERICIAL

O autor participou de uma perícia JUDICIAL, conforme laudo acostado aos

autos, realizada por perito totalmente imparcial nomeado por este juízo.

Ocorre que a perícia está fidedigna com a realidade em que o autor se

encontra e com as sequelas de que hoje é portador.

No documento têm-se, a voo de pássaro, os seguintes pontos importantes

elucidados pelo r. perito:

● A região corporal acometida pelo acidente foi a MEMBRO SUPERIOR

ESQUERDO ;

● NÃO há mais indicação de tratamento para diminuir as sequelas;

● O autor suporta dano anatômico e/ou funcional DEFINITIVO;
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● O dano suportado pelo demandante foi PARCIAL INCOMPLETO,

decorrente de lesão em MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

incapacitando-o definitivamente em 75%

Impende destacar que a mencionada quantificação do grau de

comprometimento da sequela de que o requerente é portador corresponde a

R$ 7.087,50 (SETE MIL, E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA

CENTAVOS) de acordo com o anexo da Lei 6.194/74.

Danos Corporais

Segmentares

(Parciais)

Percentuais

da Perdas

(100%)

Percentuais

da Perdas

(75%)

Percentuais

da Perdas

(50%)

Percentuais

da Perdas

(25%)

Percentuais

da Perdas

(10%)

Perda anatômica

e/ou funcional

completa de um

dos membros

inferiores

9.450,00 7.087,50 4.725,00 2.362,50 945,00

Todavia vale destacar que o autor recebeu a quantia de R$ 1.687,50 (UM MIL,

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), em

via administrativa. Portanto resta receber a diferença de R$ 5.500,00 (cinco

mil, quinhentos reais), para complementar o grau da lesão sofrida.

Sendo assim a prova de que ora se fala traduz-se suficiente para elucidar o

pleito constante da exordial.

Diante do exposto, o autor concorda com a perícia realizada, declara que não

tem mais nenhuma prova a produzir e que o mérito seja julgado

antecipadamente haja vista o caso se adequar à hipótese legal constante no

art. 355 do CPC.

Diante de todo o exposto, requer:

• A prolação da respectiva sentença condenatória – levando em consideração a

quantificação do dano suportado pelo autor constante no laudo pericial – no

quantum de R$ R$ 5.500,00 (cinco mil, quinhentos reais), mais correção

monetária a partir da data do acidente, ou seja, do efeito danoso e os juros

moratórios a serem calculados a partir da citação válida, tudo em

conformidade com as súmulas 580 e 426, ambas do STJ considerando que

não recebeu valor algum em via administrativa.

• A condenação do demandado ao pagamento dos honorários advocatícios no

montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro

nos arts. 133, da CF/88, e 20, do CPC.
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Nestes Termos,

Pede deferimento.

Recife, 26 de março de 2021

Bruno de Araújo Sena

OAB-PE 28.063
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
   

Sentença   
Vistos, etc.

EMENTA: Ação De Cobrança. Seguro Obrigatório DPVAT. Sinistro

Ocorrido Na Vigência Da Lei Nº 11.945/2009. Benefícios da Gratuidade da

Justiça. Deferimento. Citação Efetivada. Perícia Determinada. Laudo do

Expert. Lesão. Membro Superior Esquerdo. 75% Intensa. Debilidade

Permanente. Parcial Incompleta. Comprovação do Grau de Invalidez. Sem

Preliminares. Pedido na Esfera Administrativa. Pagamento Parcial.

Indenização Complementar. Devida. Procedência dos Pedidos. Extinção

do Processo Com Resolução Do Mérito. Artigo 487, Inciso I, Do CPC.

1. RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT, devidamente instruída com Procuração, Certidão e

Boletim de Ocorrência, Prontuário Médico, Pedido Administrativo, dentre outros documentos.  

A parte autora alega, em resumo, que: a) foi vítima de acidente de trânsito, em 31 de maio de 2018; b) em

decorrência da colisão, sofreu debilidade permanente em Membro Superior Esquerdo (fratura dos ossos do antebraço –

RÁDIO e ULNA CID 10: S52.4, lesões de ligamentos); c) ingressou administrativamente e recebeu a quantia de R$

1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos); d) pleiteia o pagamento complementar de R$

7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), além das verbas sucumbenciais.

Deferimento dos benefícios da Gratuidade da Justiça e nomeação do perito do Juízo PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM 16.868.

Contestação Id 73218916 acompanhada de documentos e procuração. A seguradora demandada aduz no

mérito, dentre outras coisas, validade do registro de ocorrência - unilateralidade, depoimento pessoal do autor, ausência

de laudo do IML, esclarecimento do Hospital Julio Alves de Lira sobre a autenticidade do Boletim de Atendimento

Médico, ausência de nexo de causalidade, pagamento na esfera administrativa, observância da Súmula 474, do STJ.

Réplica Id 74920509. 

Laudo Pericial Judicial Id 75063421 (MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO, PARCIAL INCOMPLETA, 75%

INTENSA).

Manifestação do Réu sobre o laudo pericial (Id 76716315). Comprovante de depósito dos honorários

periciais (Id 77443241).  

Manifestação do autor (Id 77673036).

Os autos vieram conclusos. É o breve relatório.
DECIDO.
2. FUNDAMENTOS 
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Cuida-se de Ação Indenizatória na qual a parte demandante pleiteia, dentre outras coisas, a condenação da

seguradora Ré em indenização complementar do seguro DPVAT, em decorrência do sinistro ocorrido em 31 de maio de
2018.

2.1. DO MÉRITO

2.1.1. Ausência de Laudo do IML 

Entendo que não se faz necessária a instrução da inicial com perícia do IML, nem mesmo a apresentação de

perícia, vez que poderá ser realizada durante o trâmite processual, como se observa no presente caso (Laudo pericial

judicial Id 75063421).
2.1.2. Impugnação ao Registro de Ocorrência

Cumpre ressaltar que o Boletim de Ocorrência Policial não é documento imprescindível à propositura desta

ação, posto que o sinistro pode ser comprovado através de outros meios. Ademais, trata-se de documento dotado de fé

pública que goza de presunção relativa de veracidade. Assim, os fatos nele narrados são considerados válidos, até que

se prove o contrário, o que não houve nestes autos.

Considerando os documentos acostados aos autos, especialmente a Certidão de Ocorrência nº DOp

028/18 (Id 71374059 – página 01) e o pagamento realizado na esfera administrativa, ratificado pela parte Ré em sede

de contestação, inexiste dúvida de que a parte autora foi vítima de acidente de trânsito – COLISÃO DE

MOTOCICLETAS, no dia 31 de maio de 2018, inclusive encaminhada ao HOSPITAL JULIO ALVES DE LIRA (HRBJ), 

sendo descabida a alegação de invalidade do registro policial.

Pelos mesmos motivos, indefiro o pedido de depoimento pessoal do autor, bem como esclarecimentos do

Hospital Julio Alves de Lira, por não vislumbrar qualquer resultado útil, vez que o feito está devidamente instruído com

as provas necessárias ao convencimento deste Juízo.

 

 
 
2.1.3. Perícia Médica

O Laudo Pericial Id 75063421 foi elaborado por expert, nomeado por este Juízo, o qual possui legitimidade e

competência, por se tratar de médico credenciado perante o Conselho Regional de Medicina.

Segundo a perícia em comento, a parte autora sofreu lesão no MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO, 

PARCIALMENTE INCOMPLETA, com grau de incapacidade INTENSA (75%), decorrente do acidente relatado na

petição inicial.
2.1.4. Aplicação da Lei nº 11.945/2009 e Súmula 474 STJ

O art. 3º da Lei nº 6194 /74, alterado com o advento da Lei nº 11.945 /2009, fixou como valor máximo para

indenização o montante de R$ 13.500,00, observando-se a proporcionalidade do grau de invalidez permanente.  

Segundo tabela constante da mencionada norma, danos neste segmento corporal impõe uma indenização

de 70% do teto indenizável R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos reais). 

A referida Lei impõe ainda que, além dessa primeira redução, seja feita outra, que deve levar em conta a

intensidade da lesão. Esse, inclusive, é entendimento sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça (enunciado da

Súmula 474, STJ): 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez. 

Segundo o laudo pericial, a intensidade da lesão no MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO foi de grau

INTENSO, impondo uma nova redução de 75% sobre o valor de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos reais), resultando

na indenização de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

2.1.5. Direito da Parte Autora
O caso deve ser visto em estrita obediência à Lei nº 6.194/1974.

A parte autora informa que ingressou administrativamente e recebeu a quantia de R$1.687,50 (um mil,

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
A parte Ré, por sua vez, ratifica dita informação e acosta o comprovante de transferência em 24/12/2018 (Id

73218917 – página 09). 
Nesse contexto, entendo que cabe à autora a indenização complementar de R$ 5.400,00 (cinco mil e

quatrocentos reais).
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3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, para condenar a seguradora

demandada ao pagamento complementar do seguro DPVAT, no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos

reais) de indenização, em decorrência do sinistro ocorrido em 31 de maio de 2018, devidamente atualizado pela

tabela do ENCOGE, desde a data do acidente (Súmula 580, do STJ), acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês,

estes contados desde a data da efetiva citação, ocasião em que se constituiu em mora a seguradora Ré, nos exatos

termos do art. 405 do Código Civil vigente. Nesse sentido, TEM-SE POR EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, a teor do art. 487, inciso I, do Diploma Processual Civil em vigor. 

Condeno o Réu, ainda, ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios que fixo em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (art. 85, §2º do CPC), bem como honorários periciais no valor

de R$ 300,00 (trezentos reais), estes devidamente depositados. 

Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: 

a)   Expeça-se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito PAULO

FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), nos dados

bancários AGÊNCIA 2717, OP 013, POUPANÇA 3160-2, BANCO CAIXA, conforme depósito Id

77443241.

b)   Com o trânsito em julgado da sentença, expeça-se guia de custas processuais finais e intime-se a

parte devedora (réu) para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o devido recolhimento, sob

pena de ser oficiado à Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco e o valor do débito ser 

remetido à Procuradoria Geral do Estado, para a devida inscrição na dívida ativa e demais

procedimentos legais de cobrança. 

c)   Em caso de interposição de apelação, intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar

contrarrazões. Prazo de 15 (quinze) dias úteis.  

d)    Caso não sejam ofertadas as contrarrazões, certifique-se. Após a certidão ou juntada de resposta do

apelado, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco. 

Intimem-se as partes desta sentença, via sistema. Com o trânsito em julgado, nada mais pendente, arquive-se 

definitivamente o feito. 
Recife/PE, 29 de março de 2021.

 

Dilza Christine Lundgren de Barros
Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 8ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 77752688, conforme segue transcrito abaixo:

" Vistos, etc. EMENTA: Ação De Cobrança. Seguro Obrigatório DPVAT. Sinistro Ocorrido Na Vigência Da Lei Nº

11.945/2009. Benefícios da Gratuidade da Justiça. Deferimento. Citação Efetivada. Perícia Determinada. Laudo do

Expert. Lesão. Membro Superior Esquerdo. 75% Intensa. Debilidade Permanente. Parcial Incompleta. Comprovação do

Grau de Invalidez. Sem Preliminares. Pedido na Esfera Administrativa. Pagamento Parcial. Indenização Complementar.

Devida. Procedência dos Pedidos. Extinção do Processo Com Resolução Do Mérito. Artigo 487, Inciso I, Do CPC. 1.

RELATÓRIO Trata-se de Ação de Cobrança do Seguro DPVAT, devidamente instruída com Procuração, Certidão e

Boletim de Ocorrência, Prontuário Médico, Pedido Administrativo, dentre outros documentos. A parte autora alega, em

resumo, que: a) foi vítima de acidente de trânsito, em 31 de maio de 2018; b) em decorrência da colisão, sofreu

debilidade permanente em Membro Superior Esquerdo (fratura dos ossos do antebraço – RÁDIO e ULNA CID 10:

S52.4, lesões de ligamentos); c) ingressou administrativamente e recebeu a quantia de R$1.687,50 (um mil, seiscentos

e oitenta e sete reais e cinquenta centavos); d) pleiteia o pagamento complementar de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos

e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), além das verbas sucumbenciais. Deferimento dos benefícios da

Gratuidade da Justiça e nomeação do perito do Juízo PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, CRM

16.868. Contestação Id 73218916 acompanhada de documentos e procuração. A seguradora demandada aduz no

mérito, dentre outras coisas, validade do registro de ocorrência - unilateralidade, depoimento pessoal do autor, ausência

de laudo do IML, esclarecimento do Hospital Julio Alves de Lira sobre a autenticidade do Boletim de Atendimento

Médico, ausência de nexo de causalidade, pagamento na esfera administrativa, observância da Súmula 474, do STJ.

Réplica Id 74920509. Laudo Pericial Judicial Id 75063421 (MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO, PARCIAL

INCOMPLETA, 75% INTENSA). Manifestação do Réu sobre o laudo pericial (Id 76716315). Comprovante de depósito

dos honorários periciais (Id 77443241). Manifestação do autor (Id 77673036). Os autos vieram conclusos. É o breve

relatório. DECIDO. 2. FUNDAMENTOS Cuida-se de Ação Indenizatória na qual a parte demandante pleiteia, dentre

outras coisas, a condenação da seguradora Ré em indenização complementar do seguro DPVAT, em decorrência do

sinistro ocorrido em 31 de maio de 2018. 2.1. DO MÉRITO 2.1.1. Ausência de Laudo do IML Entendo que não se faz

necessária a instrução da inicial com perícia do IML, nem mesmo a apresentação de perícia, vez que poderá ser

realizada durante o trâmite processual, como se observa no presente caso (Laudo pericial judicial Id 75063421). 2.1.2.

Impugnação ao Registro de Ocorrência Cumpre ressaltar que o Boletim de Ocorrência Policial não é documento

imprescindível à propositura desta ação, posto que o sinistro pode ser comprovado através de outros meios. Ademais,

trata-se de documento dotado de fé pública que goza de presunção relativa de veracidade. Assim, os fatos nele

narrados são considerados válidos, até que se prove o contrário, o que não houve nestes autos. Considerando os

documentos acostados aos autos, especialmente a Certidão de Ocorrência nº DOp 028/18 (Id 71374059 – página 01) e

o pagamento realizado na esfera administrativa, ratificado pela parte Ré em sede de contestação, inexiste dúvida de que

a parte autora foi vítima de acidente de trânsito – COLISÃO DE MOTOCICLETAS, no dia 31 de maio de 2018, inclusive

encaminhada ao HOSPITAL JULIO ALVES DE LIRA (HRBJ), sendo descabida a alegação de invalidade do registro

policial. Pelos mesmos motivos, indefiro o pedido de depoimento pessoal do autor, bem como esclarecimentos do
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Hospital Julio Alves de Lira, por não vislumbrar qualquer resultado útil, vez que o feito está devidamente instruído com

as provas necessárias ao convencimento deste Juízo. 2.1.3. Perícia Médica O Laudo Pericial Id 75063421 foi elaborado

por expert, nomeado por este Juízo, o qual possui legitimidade e competência, por se tratar de médico credenciado

perante o Conselho Regional de Medicina. Segundo a perícia em comento, a parte autora sofreu lesão no MEMBRO

SUPERIOR ESQUERDO, PARCIALMENTE INCOMPLETA, com grau de incapacidade INTENSA (75%), decorrente do

acidente relatado na petição inicial. 2.1.4. Aplicação da Lei nº 11.945/2009 e Súmula 474 STJ O art. 3º da Lei nº 6194

/74, alterado com o advento da Lei nº 11.945 /2009, fixou como valor máximo para indenização o montante de R$

13.500,00, observando-se a proporcionalidade do grau de invalidez permanente. Segundo tabela constante da

mencionada norma, danos neste segmento corporal impõe uma indenização de 70% do teto indenizável R$ 9.450,00

(nove mil, quatrocentos reais). A referida Lei impõe ainda que, além dessa primeira redução, seja feita outra, que deve

levar em conta a intensidade da lesão. Esse, inclusive, é entendimento sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça (enunciado da Súmula 474, STJ): A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário,

será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. Segundo o laudo pericial, a intensidade da lesão no MEMBRO

SUPERIOR ESQUERDO foi de grau INTENSO, impondo uma nova redução de 75% sobre o valor de R$ 9.450,00 (nove

mil, quatrocentos reais), resultando na indenização de R$ 7.087,50 (sete mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

2.1.5. Direito da Parte Autora O caso deve ser visto em estrita obediência à Lei nº 6.194/1974. A parte autora informa

que ingressou administrativamente e recebeu a quantia de R$1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e

cinquenta centavos). A parte Ré, por sua vez, ratifica dita informação e acosta o comprovante de transferência em

24/12/2018 (Id 73218917 – página 09). Nesse contexto, entendo que cabe à autora a indenização complementar de R$

5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 3. DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, para condenar a seguradora demandada ao pagamento complementar do seguro DPVAT, no valor

de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) de indenização, em decorrência do sinistro ocorrido em 31 de maio de

2018, devidamente atualizado pela tabela do ENCOGE, desde a data do acidente (Súmula 580, do STJ), acrescida de

juros de 1% (um por cento) ao mês, estes contados desde a data da efetiva citação, ocasião em que se constituiu em

mora a seguradora Ré, nos exatos termos do art. 405 do Código Civil vigente. Nesse sentido, TEM-SE POR EXTINTO O

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, a teor do art. 487, inciso I, do Diploma Processual Civil em vigor.

Condeno o Réu, ainda, ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação (art. 85, §2º do CPC), bem como honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos

reais), estes devidamente depositados. Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte: a) Expeça-se

imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito PAULO FERNANDO BEZERRA DE

MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), nos dados bancários AGÊNCIA 2717, OP 013, POUPANÇA

3160-2, BANCO CAIXA, conforme depósito Id 77443241. b) Com o trânsito em julgado da sentença, expeça-se guia de

custas processuais finais e intime-se a parte devedora (réu) para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o

devido recolhimento, sob pena de ser oficiado à Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco e o valor do débito

ser remetido à Procuradoria Geral do Estado, para a devida inscrição na dívida ativa e demais procedimentos legais de

cobrança. c) Em caso de interposição de apelação, intime-se a parte apelada para, querendo, apresentar contrarrazões.

Prazo de 15 (quinze) dias úteis. d) Caso não sejam ofertadas as contrarrazões, certifique-se. Após a certidão ou juntada

de resposta do apelado, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de Pernambuco. Intimem-se as partes

desta sentença, via sistema. Com o trânsito em julgado, nada mais pendente, arquive-se definitivamente o feito.

Recife/PE, 29 de março de 2021. Dilza Christine Lundgren de Barros Juíza de Direito"

RECIFE, 30 de março de 2021.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ALVARÁ PARA TRANSFERÊNCIA DE VALORES 
O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 8ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, a TRANSFERÊNCIA do(s) valor(es) autorizado(s)  para contas  dos beneficiário(a)(s),  como descrito abaixo:    
BENEFICIÁRIO: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CONTA 2717 040 01834866-4. 
DADOS DA CONTA DE DESTINO: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA:2717 - OPERAÇÃO:013 -
CONTA POUPANÇA:3160-2.   
Tudo conforme SENTENÇA de ID 77752688 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "(...) a)

Expeça-se imediatamente o Ofício/Alvará de transferência bancária em favor do perito PAULO FERNANDO BEZERRA

DE MENEZES FILHO, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), nos dados bancários AGÊNCIA 2717, OP 013,

POUPANÇA 3160-2, BANCO CAIXA, conforme depósito Id 77443241.(...) Recife/PE, 29 de março de 2021. Dilza

Christine Lundgren de Barros Juíza de Direito" 

Eu, FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o

número de identificação constante no rodapé.

RECIFE, 30 de março de 2021. 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

JANAINA LÚCIA LOUREIRO DE FREITAS
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente)

DILZA CHRISTINE LUNDGREN DE BARROS
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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Ciente da expedição.
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

29/04/2021. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 30 de abril de 2021.

FERNANDA CARVALHO DE ALENCAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

JUNTADA
Em atendimento ao disposto na Sentença de ID 77752688, junto aos autos cálculos e guia de custas para  pagamento,

conforme Leis Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996.

CUSTAS
CONHECIMENTO

Pje nº 0074637-
84.2020.8.17.2001

Valores corrigidos
monetariamente pela
Tabela ENCOGE - Não

Expurgada para a Justiça
Estadual - Tabela Encoge

para pagamento em
04/2021

DEVEDOR / CPF / CNPJ

COMPANHIA EXCELSIOR
DE SEGUROS - CNPJ:

33.054.826/0001-92

DADOS PARA O
CÁLCULO - FASE
CONHECIMENTO

VALOR DA
CAUSA

R$
7.762,50

MÊS DA
DISTRIBUIÇÃO Novembro

ANO DA
DISTRIBUIÇÃO 2020

DATA DO
CÁLCULO 30/04/21

Num. 79659341 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA - 30/04/2021 11:31:13
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RECIFE, 30 de abril de 2021.

JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE 1,0443302

VALOR DA
CONDENAÇÃO
ATUALIZADO

R$
8.106,61

CÁLCULO DAS CUSTAS
E TAXAS JUDICIÁRIAS

CUSTAS -
CONHECIMENTO

Valor da
condenação
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS154,13

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$159,18+0,8%
do valor da
condenação
atualizado. Valor
limite R$
32.914,53

TAXAS -CONHECIMENTO

1% do valor do
acordo atualizado.
Valor limite R$
32.914,53. R$ 81,07

CUSTAS -
CONHECIMENTO R$ 305,10

Num. 79659341 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA - 30/04/2021 11:31:13
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00703.796177 3 88510000030510

31/12/2021

3234 / 354800

30/04/2021 703796 31064340000703796

R$ 305,10

30/04/2021

R$ 305,10

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 224,03R$ 224,03Custas1
R$ 81,07R$ 81,07Taxa Judiciária1

Total R$ 305,10
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

PROCEDIMENTO COMUM 00746378420208172001Natureza da Ação: Nº do Processo: R$ 7.762,50Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00703.796177 3 88510000030510

31/12/2021

3234 / 354800

30/04/2021 703796 31064340000703796

R$ 305,10

30/04/2021

R$ 305,10

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 224,03R$ 224,03Custas1
R$ 81,07R$ 81,07Taxa Judiciária1

Total R$ 305,10
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00746378420208172001Natureza da Ação: R$ 7.762,50Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS / CNPJ 33054826000192
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00703.796177 3 88510000030510

31/12/2021

3234 / 354800

30/04/2021 703796 31064340000703796

R$ 305,10

30/04/2021

R$ 305,10

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 224,03R$ 224,03Custas1
R$ 81,07R$ 81,07Taxa Judiciária1

Total R$ 305,10
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:PROCEDIMENTO COMUM 00746378420208172001Natureza da Ação: R$ 7.762,50Base de cálculo
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção A da 8ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

ATO ORDINATÓRIO 
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas para pagamento.

RECIFE, 30 de abril de 2021.
JOAO RAFAEL SABINO PEREIRA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Considerando o trânsito em julgado da sentença conforme id:79639233. 

 

Portando, pede-se que seja intimada a parte Ré para está efetuando o pagamento da condenação.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 8ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0074637-84.2020.8.17.2001
AUTOR: JOSE JOSINALDO DOS SANTOS NASCIMENTO 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 
   

Despacho 
Trata-se de Ação com sentença transitada em julgado em 29/04/2021, conforme certidão Id 79639233.

Intimação do Réu para recolher as custas processuais finais (Id 79659356), com prazo em curso.

A parte autora requer a intimação do devedor para pagamento da condenação (Id 79659356).

Os autos vieram conclusos.

   Determino que a Diretoria Cível providencie o seguinte:
1.   Intime-se a parte Ré (devedora), via sistema, para cumprir voluntariamente a condenação, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, sob pena de início da fase de cumprimento de sentença.  
2.   Em caso de depósito judicial, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a quitação da obrigação,

sendo o seu silêncio interpretado como satisfação, bem como informar os dados bancários para

transferência, especificando o valor de cada alvará/ofício a ser expedido. Prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
3.   Aguarde-se e/ou certifique-se o decurso do prazo para recolhimento das custas finais, conforme intimação 

Id 79659356.

4.  Cumpridas as determinações, retornem para minutar. 
Recife/PE, 12 de maio de 2021. 

   

Dilza Christine Lundgren de Barros 

Juíza de Direito 
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